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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO
N" 2024.04.30.4

OBJETO: CONTRATAÇÁO ON SUOW ARTÍSTICO/IVIUSICAL DO ARTISTA RAIMUNDO
FAGNER, A SE REALIZAR DURANTE AS FESTIYIDADES ALUSIVAS ÂO EVENTO DO
JUAFORRÓ - EDrÇÃO 2024, NO MUNICÍPrO DE JUAZETRO DO NORTE/CE.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipe
de apoio, por ordem do(a) Ilmo(a). Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, o Sr. Luís Barbosa da Silva, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.04.30.4, para a contratação de show
artístico/musical do artista Raimundo Fagner, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento
do JuaFonó - Ediçáo 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa I AGISTOS
MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n": 33.219.836/0001-30.

DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade
de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art.28, da Lei Federal n" 14.133/2021.
O legislador no intuito de dar maior segurança ao diúeiro público limitou o administrador para que

este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro
que há situações que exige uma contratação diÍeta, que se encontra como uma exceção à regra. Por
essa raáo, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de

excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal
de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

r.-z A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas j urídicas nos carnpos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às

contrataçõe s.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso )OC do Artigo 37 da CF/1988

Att. 37

XXI - ressalvados os casos especiÍlcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somcnte permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de lo de abril de 2021, que excepcionou a
regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)
inexigibilidade de licitação (art. 7 4).

Conforme dispõe o arÍigo 74, inciso II, da Lei no 14.13312021, é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pítblica, in verbis:

AÍt. 74. É, inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: (... )

II - contratação de profissional do setor aÍístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela cÍítica
especializada ou pela opinião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes qne "artista, nos
lermos da lei, é o proJissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter de qualquer natureza,
para efeito de exibição ou divulgdÇão pública, através de meios de comunicação de massa ou em

locais onde se realizam espetáculos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5'
ed., Brasília Jurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a atividade drtística consiste em uma
emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da
administração municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de
julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentririos à Lei de
Licitações e ContÍatos Administrativos, 1 1" ed., São Paulo: Dialética, 2006, p.287).

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

O JuaFonó é um festejo tradicional e popular que está ligado ao Ciclo Junino na cidade de Juazeiro do
Norte. Trata-se de um grande evento que agrega música, dança, tradições populares, gastronomia e

educação patrimonial. Em 2022, a Secretaria de Cultura, realizou o resgate dessa importante festa que

foi descontinuada no passado.

A realização deste evento justifica-se pela importância dos elementos agregadores que estarão sendo
contemplados em suÍls atividades, estabelecendo um retomo artístico e sociocultural para a população
de Juazeiro do Norte. Por se tratar de uma festa popular e gÍatuita, esse evento contribui pÍra o acesso

da população à cultura, arte e educação.

O evento fomenta e aquece a economia local, gerando emprego e renda de forma direta e indireta para

milhares de pessoas. Promovendo assim, a sustentabilidade da economia local, as duas últimas
edições receberam um público de mais de 250 mil pessoas, inclusive ahaiu a atenção da TV Globo, a
qual transmitiu ao vivo para o "São João do Nordeste".
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Mais uma vez, o evento contemplará a rcalizaçáo de um Festival de Quadrilhas Juninas tanto no
âmbito da zona urbana como na zona rural, dando ênfase na manutenção dessa tradição artística que

representa de forma incontomável um elemento precioso da cultura de nossa região. Será realízada
ainda a construção de uma Cidade Cenográfica que fará uma repÍesentação do Juazeiro Antigo atraves
de um espetáculo interativo e simultâneo com atoÍes e atrizes que trarão os personagens que marcaram
a história de nossa cidade, além do Palhoção CultuÍal que reúne o autêntico forró pé de sena, bem
como o Terreiro Cultural, com ênfase em grupos de maneiro pau, coco, bacamarteiros, retratando a

cultura da nossa região, assim como o aÍesanato local com expositores comercializando o aÍesanato
da nossa região.

Em complemento a essas atividades, serão realizados shows artísticos com gnrpos nacionais, regionais
e locais que se relacionem com a experiência do Ciclo Junino que é o grande mote de todo o evento.
Sendo assim, a contratação do renomado artista Raimundo Fagner para a realizaçào de show especial

V em Juazeiro do Norte/CE, como parte das celebrações para abrilhantar o evento do haForrô - 2024.

O aÍista é, sem sombra de dúvidas, muito conhecido na região do Estado do Ceará gozando de

excelente conceito e aceitação popular.

A escolha do artista supracitado, deveu-se à incontestável aprovação da opinião pública nacional, já
que o mesmo é dos mais comentados do momento e sempre pelo sucesso causado na Região Nordeste,
bem como pelo estilo musical do forró. Acrescente-se ainda que o cantor além de possuir vários
DVD's gravados, ainda é um dos AÍistas do seu estilo que se apresenta em vátios Estados da
Federação, portanto, tomando-se incontestável o sucesso pela opinião pública e pela critica
especializada.

DA JUSTIFICATIVA DA SITUA Ão nB INEXIGIBILIDADE D ITA Ão covr
ELEMEN UA CARACTERIZA Ào

O objeto trata-se de contratação direta, em razão de inviabilidade de competição, uma vez que

objetiva a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresario
V exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

A Lei 14.13312021 estabelece, em seu art. 74, qte é inexigível a Licitação sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a V.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de aÍtistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, mormente tomando-se
em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiv4 sua avaliação baseia-se na

criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos
hábeis a avtorizÃr disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos afirmar que a

licitação, in casu, náo é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:
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"Toma-se inviável a seleçâo através de licitaçâo, eis que não haverá
critério objetivo de julgamento. Será impossivel identificar um ângulo
único e determinado para diferenciar as performances anisticas. Dai a

caracterização da inviabilidade de competição."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da personalidade
e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de atuações entre
possíveis concorrentes.

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou
com empresiifio exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram
gaúos desproporcionais à custa dos aÍistas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECU TANTE

A Lei de Licitações exige que o artista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos

autos do processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza
shows com regularidade e que possui recoúecimento público ou da critica.

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas é

recoúecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes

produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou lideres de banda, mas são tão ou mais
respeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovação de autoria de canções, obras,
publicações, a participação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais.
nacionais e intemacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do
artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) artista contratado atende ao presente Íequisito pois é aclamado tanto
pela crítica como pela opinião pública, fato este comprovável pela simples busca pelo nome do(a)
artista nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato comprovam extremo alcance da
população que lhe aprecia como artista do seguimento musical.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artista do meio musical de

âmbito nacional, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

A contratação do Artista em tela, preenche todos os requisitos legais e mandamentais. por sua

capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando
devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de um
vasto repertório musical que atrai uma legião de Íãs por onde passa, sendo sua banda composta por
músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados,

não pairando neúuma dúvida que a mesmq possui reputação, experiência e conhecimento
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizu ao

munícipio de Juazeiro do NoÍe.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um
caso de contratagão de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada
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e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais
previstas no art.74, inciso II, da Lei Federal n" 14.133 de lo de abril de 2021, entendemos estar
perfeitamente justificada a contratação em apreço.

DA RAZÁO DA ESCOLHA DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA (CON§AGBÂÇÃA ]OPULÂB)

A escolha do Fagner pua rcalizar um show no JuaForró - 2024, em Juazeiro do NoÍe/CE,
fundamenta-se em diversas razões:
Fagner faz parte da geração de cantores que surgiram no início dos anos 1970 e se consolidaram nas

décadas seguintes. Agora, com 50 anos de carreira, está se apresentando pelo Brasil em tumê iniciada
no final de 2023, cantando seus grandes sucessos e incluindo clássicos da música brasileira.

V Raimundo Fagner Candido Lopes é ce.uense, nasceu em outubro de 1949 e é filho de Francisca
Candido Lopes e Jose Fares Lopes (libanês - YoussefFares Haddad Lubus).
Grandes nomes da música brasileira como Luiz Gonzaga, Orlando Silva, Nelson Gonçalves são

referências em sua carreira.

1971 - um ano após iniciar o curso de Arquitetura na UnB (Universidade de Brasilia) Fagner
inscreveu três músicas no Festival de Música Jovem promovido pelo Centro Estudantil da
Universidade de Brasília - CEUB. Foi lo. lugar com MUCURIPE (Fagner - Belchior), 6o. lugar
com MANERA FRU FRU MANERA (Fagner - Ricardo Bezena), Prêmio Especial do Júri com
CAVALO FERRO (Fagner - Ricardo Bezerra), Melhor Intérprete e Melhor Ananjo. Depois do
sucesso no Festival Fagner foi para o Rio de Janeiro e no mesmo ano mudou para são Paulo.

1972 - ano de lançamento de Fagner na cena musical.

o Março: em seu show E ELIS, no Teatro da Praia, no Rio de Janeiro, Elis Regina cantou
MUCURIPE e NOVES FORA (Fagner - Belchior)

. Maio: Elis lançou seu disco anual e incluiu MUCURIPE.

. Junho: no DISCO DE BOLSO 2 (Compacto Simples), do jomal O PASQUIM, Fagner cantou

MUCURIPE acompaúado pelo cantor e compositor Ivan Lins no piano.
. Julho: CAVALO FERRO foi gravada pelo Quarteto em Cy.
o Setembro: participou do VII Festival Intemacional da Canção com QUATRO GRAUS (Fagner

- Dedé Evangelista). A música foi incluída no Compacto Simples e no LP OS GRANDES
SUCESSOS DO FIC 72. Wilson Simonal gravou NOVES FORÂ.

. Novembro: a gravadora Philips lançou o Compacto Duplo com as músicas FIM DO MUNDO
(Fagner - Fausto Nilo), CAVALO FERRO, QUATRO GRAUS e AMEM, AMEM (Fagner -
Dedé Evangelista). O compacto tem as participações de Ivan Lins e Luiz Claudio. Ivan Lins
lançou seu LP QUEM SOU EU e incluiu QUARTO ESCURO, sua composição em parceria
com Fagner.

1973 - Fagner lançou o primeiro LP - MANERA FRU FRU MANERA. Neste disco estava
CANTEIROS, baseado no poema A MARCHA, de Cecilia Meireles. Fagner compôs a melodia e a
música tomou-se um hit em todo o Brasil. O LP tem a produção de Roberto Menescal e Fagner,
arranjos de Ivan Lins e participações especiais de Nara Leão, Naná Vasconcelos e Bruce Henry.
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1975 - MUCURIPE foi gravada por RobeÍo Carlos

A partir daí, Fagner se tomou um nome respeitado no mercado musical. Seus álbuns lhe renderam,
sucessivamente, discos de ouro (vendas acima de 100 mil cópias) e/ou platina (acima de 500 mil
cópias). O LP ROMANCE NO DESERTO, de 1987, alcançou mais de I milhão de cópias vendidas.

1998 - para comemoÍar 25 anos de carreira, Fagner reuniu Angela Maria, Chico Buarque, Djavan,
Emilio Santiago, Fábio Jr, Fafá de Belém, Ivan Lins, Joanna, Luiz Melodia, Milton Nascimento, Nana
Caymmi, Ney Matogrosso e Zeze de Camargo & Luciano para o CD duplo AMIGOS E CANÇÕES.

2000 - gravou em CD duplo e DVD a apresentação FAGNER AO VIVO, no Centro Dragão do Mar
de Arte e Cultura (Fortaleza - Ceaá)

Dessa forma, a escolha de Fagner para realizar um show no JuaForró - 2024, em Juazeiro do Norte-
CE se justifica pela sua relevância artistica, seu carisma, sua contribuição cultural e sua capacidade de
pÍomover o evento e a região.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

O cache do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados
por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar tal serviço. Neste
sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo
profissional e checar se o valor ora proposto e compatível com o que vinha sendo praticado par ele.

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realização de shows,

conforme documentos em anexo, a saber:

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa I AGISTOS MUSICAIS LTDA, inscrito(a)
no CPF/CNPJ sob o no: 33.219.836/0001-30, se destacou em sua proposta que o valor de R$
280.000,000 (duzentos e cinquenta mil reais), acompanha a média dos preços praticados pelo artista
em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado dente município.

O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artística não só porque atende as

condições financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e,

pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e coúecimentos
compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que
intermedia a comercialização e produção do show.

COlil§SÂODE
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CONTRATANTE CNPJ vALoR (RS)

SECRETARIA MI.'NICIPAL DE GOVERNO SEGOV - FORTALEZA/CE t'7 .479.45910001-t2 330.000,00

SUPERINTENDÉNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA
BAHIA - BAHIATURSA

22.459.419t0001-49 2s0.000,00

ARTE PRODUÇOES DE EVENTOS ARTíSTICOS E LOCAÇÕES LTDA 00.5 84.628/0001 -8 1 250.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÂO BENTO 08. 146.6E0/000 I -68 255.000,00
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Não se pode deixar de destac que estamos pretendendo a contratação de atração musical consagrada
pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo
município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia
local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festividades.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou pÍoduto é determinado em razáo da Lei da oferta e da
procura, deve-se também considerar que os operadores da música têm seu preço atribuído em função
de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tomando-os diferenciados
e o município conseguiu proposta com condições e preço vantajoso, após muita negociação, sobretudo
por se tratar uma atração recoúecida no âmbito local e regional.

CONTRATAÇÃO »TRTTA OU A

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) artista seja contratado diretamente ou por meio de
seu empresário exclusivo. E esta é, certamente, a principal causa apontada pelas CoÍes de Contas para
a reprovação de procedimentos de contratação de aÍistas par inexigibilidade.

A empresa I AGISTOS MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n': 33.219.836/0001-
30, perfaz de competência técnica necessária para a execução dos serviços acima descritos, conforme
pode ser constatado pela documentação apÍesentada, demonstrando que possui a exclusividade para
firmar vendas dos shows aÍtísticos em nota.

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão.

5 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições
da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art.72, inciso II da Lei:

AÍt.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

(...) V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o aÍ. 66 e 68 da Lei Federal n' 14.133/2021
assevera o seguinte:

Art. 66. A habilitação juridica visa a demonstrar a câpâcidade de o
licitsnte exercer direitos e âssumir obrigâções, e a documentação a ser

apresentada por ele limita-se à comprovação de existênciâ jurídica da
pessoa e, quando cabivel, de autorização para o exercício da atividade a

ser contÍatada.

Aí. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
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i(.:.r iiL:!ruenloa Ftnqai:;i-o Fr,.,,rIlo Lruz, n. l '11 . "',!-al(ra, i.r,irli.
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I - a inscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratuali

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aft. 7' da

Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos
presentes autos.

DA FONTE DE RECURSOS @OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Óreâo Unid. Orç. Proieto/Atividade
l3 0t 13.122.0003 2.10'7 3.3.90.39.00

Elemento de Des sâ

DECLARAÇÂO DE INEXIGIBITIDADE DE LICITACÃO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte, o(a) Sr(a). Pedro

Henrique Cândido de Lira, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste

Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n' 14.133, de l' de abril de 2021, para a

Contratação de show artistico/musical do artista Raimundo Fagner, a se realizar durante as

festividades alusivas ao evento do JuaForró - Edição 2024, no Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
em favor da empresa I AGISTOS MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n":
33.2 r9.836/000r-30.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao

serviço em questão, é decisão discricionaria da Ordenador de Despesas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa anri{ise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, nos termos do Art. 72, da Lei n" 14.13312021, vem comunicar ao(à) Ilmo(a).
Sr(a). Luis Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETANA MUNICIPAL DE

coilssÂoDEUc
Folha N o
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CULTURA, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de

Homologação/Autorização deste procedimento de Contrataçâo.

Juazeiro do Norte/CE,30 de abril de 2024.

e Lira
ContÍatação

M
Ana Régia dos Santos Pinto

Equipe de Apoio
Romana Alves Santos

Equipe de Apoio

§,.1
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GOMPROVANTE(S) DE PUBLTCAçAO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO E
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2024.04.30.4

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que

determina o ArI.72 da Lei no 14.13312021, e suas alteÍações posteriores, e considerando o que consta
do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO
a contratação de show artístico/musical do artista Raimundo Fagner, a se realizar durante as

festividades alusivas ao evento do JuaForró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE,

\-/ em favor da empresa I AGISTOS MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n":
33.219.836/0001-30, sendo que a respectiva contratação terá como valor total para a realização do
show a importância de R$ 280.000,000 (duzentos e oitenta mil reais), a ser pago conforme as

condições previstas no instrumento contratual, ocorrendo o evento no dia 22 de junho de 2024 em
Local Público, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta
Homologação/Autorização de Contratação, nos termos do art.72, parágrafo único da Lei Federal n'
14.133/2021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 30 de abril de 2024

bosa da Silva
Ordenador(a) de Despesas

SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA

L
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZACAO

CONTRATACÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N' 2024.04344

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo

único do Artigo 72 da Lei Federal n' 14.13312021, e considerando toda documentação constante

nos autos do processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.04.30.4,

ç, HOMOLOGO e AUTORJZO a contratação da empresa I AGISTOS MUSICAIS LTDA,
inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 33.219.836/0001-30, para a realização de Show

artístico/musical do Raimundo Fagner, a se realizar durante as festividâdes alusivas ao evento

do JuaForró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, pelo valor global de R$

280.000,000 (duzentos e oitenta mil reais), com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
Federal no. 14.13312021 .

Juazeiro do Norte/CE, 30 de abril de 2024.
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I.]XTR,{T(I I)L I. (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRÁTO

Iirrrrro cie Aditivo xo Conrriltr) Jc N" 2tl2 L04.28.t1C01 . l)ispcnsa

.I I icitrrcào n" 2t]ll.t't4.26.C1. Parres, O lr,l rr rr icípic, .le I rrir:er ro cli,

Norrc, irrr^\:cs Jil -q(:crctxliâ )\4rrnicip;rl .lo ll.lurar:rLo c n rIIlprcsll

\l I'A IL\ Illl\SlL iEllvI( ( )S LTI\.,\. (rl'i(r,'. CONTRATAÇÀO

DE LICENÇA ANUAL DE SISTEMA DE ORÇAMENTAÇÃO
ELETRONICO UTILIZADO PARA CALCUt,A.R A ESTIMATIVA

DOS CUSTOS DE REPARAÇÀO DE AUTOMOVEIS,
CAMINHÔES E MOTOS. COM A FINALIDADE DE VALIDAR,

ACOMPANHAR E FISCALIZAR O GRANDE NUMERO DE

ORÇAMENTOS PROVENIENTES DOS PROCESSOS DE

CONCERTOS, REPARO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A

FROTA DASECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEJUAZEIRO DO

N ORTE,/CE, c() r) ti) rnrc cs pcc iíi(ir(-\-)cs !( Jnstl n tos r,r [i,.-l r r:r I

lorrr.oca«l io- ( )r'rnt íir() l\Jnrinis|rerivr) tirrnuJo cor 24 ,.lc Novcml.rrr
\í. 1021, ,, prcscr-rre inslrlrNcnro scrii r.'gid,r felas clisl-osicoes tlu l-cr

l i:r lcr,rl n". 8.6(>6, dc I I .lc iu oho r.le 199 ), c 
"rre. 

alrcraç,ies D( )s('Íi()rcs,

nrlris prccisemcrrtc pclo,{rr. 5?, inciso II, AO()RDAIT'[ crn p«'rrogar

rrrc o rli.r 2§ Jc Abril Jr 2025, .r prazu Jc vigência cL, C<rntrac,r

,,r iginal. Siglrat,.rrios, NlÁR()Â PEIIÊl11À t)A SIL\A FI\ÁN(]Â e

Sr',r. (irli:iele l-inn I )oruingoi.

-
EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORT

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 2024

\
ZACAO

.04.30.4

O Sr. Luis Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas cla

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso suÂs

arribuicôes que lhe são conferidos por Lei, elt't cumprimento ao

parágrafo único do Artigo ?2 da Lei Federal n' 14.133/2Q21, e

considerando toda documentâção constante nos auros do processo

administrativo de lnexigibilidade de Licitação n' 2024.04.30.4,

HOMOLOGO e AUTORIZO a contratacao da empresa I AGISTOS

MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF,/CNPJ «rb o n'' 33.219.836/

0001-30, para a realizaçio de Show artistico/musical clo Raimunclo

Fagner, a se realizar durante as fesrividades alusivas ao evento do

JuaForró - Edicão 2024, no Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

pelo valor global de R$ 280.000,000 (d uzentos e oitentà mil reais),

com Íundamento no artigo 74, inciso Il da Lei Federal n". 14.133/

z0z1.

Juazerro do Norte/CE, l0 de abril de 2024

\-
EXTRATO DO I. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N. 2023.11.30.1

.rr,,r,, J, l' ll'nrrrcrr,,r 
-l('Ír)r', .,\,lir\i, .r,, r t \\ l ll'\T(r \

YL'-'t.,'l.l )*,'1f , r',:tclL.nr< :r,. l'r,rr.s, l.rirr:rr,',.i,r l,r rrr,rl,rli l.r.lr

PREGÀO N. 2023.I [.30.1. Lrrtcs: o Mr.rnicipio (]c Juir;ciro (l(, N,)rrc,

rrtrar,cs Jit Sccrctrri'l tvluniciptl ,.lc [:i.ltrc.t.;ri.r e a crnprcsa MM

coMÉRClo E SERVIÇOS LTDA ()lrc,,': ..\QI lslt:;\r r I rE

(,1:Nlil\,s AI.IML\Tl( l( )s IFRII('Í\'l:ls Il N.Ã() PI.R[(:lVl:ls
IARA (lON4l'OR A MtiRtlNDA tis(l()l-AR RI:FI-.RUN'IB Ao
I'I lil( rt r\\ t1t: :.r:+, I rL.TlN.\i \\s j\i l:\( \ )L \s t).\ RLI)t-

lI IJI-l(],\ DIr I--NSt\() t)E ll.AZhll{() t)() NORTh..'()ti. I){,

l LrnJrrnrcr:trr l-L:sirl: Lei Federal n. 8.66ó, de 21 de junho de 1993, e

suâs âlteraçoes posteriores, mais precisamente pelo art. 65, inciso II,

alinea "d" (Cláusula Terceira - ltem 3.3 do Conffato Original). l)r,

,\Llir.rnrcnro, fu partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

íorma de direito, ACORDAM em reajustar/realinhar os valores

unitários de alguns dos itens/produtos integrantes dos Serviços

Gráficos. Signlririos. lu.Í.,\R(llA PIIREII{Â l)A SIt-v FIi..,\N(1.{ c

l, \\lN f It l ti lrlt tll.{l: I }\ SIl.\.1{.

I),rt,r: l8 Je Al.rilJ.'lill4

;

i
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,: J,
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Exemplares disponíveis na página
ttps ://Www.j uazei rodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Abtil de 2024

l ,rE

'..-t;"



Z 
oo àl Nâcionaldê contratàçõês Púbticas q @

coMtssÀo DE LICITAÇÃo

Folha No l0t
Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no
2024 04 30 4/2024

# > fir.r-

Itens Arquivos Histórico

Pro(r,)5::o,)o o,l!1.:(lr'-i'arz-i 04 304 Fê'GNFP sECllLT

i.,)r j-r\l^ I !i!

< vottar )
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O ? I

Locati Juêzoiro do NoítL/C[ Órgão: MUNICIPIô Dh ]\-l^ZúiRO DO NOR'I I

Unidade compradorar I - pREfFlÍl.lRA MtjNlClPAt.. DE JIIATEIRO DO NORTE CE

Modatidade dà contrataçãor l í,x (iibit clâ<jo Amparo Lêgati L(r 14 B3/2O2L 
^tÍ 

A I Tipo: Âlo qno ôLriô'izii a aloritíôtiriio [) ()li)

Modo de Disputà: Nho sí, .ririicê Rêgistro de prêço: l'lâ.J

Dàta de davutgaçáo n o PNCPi !7 /C5/2O24 situação: Div!lgadê no PNCP

ld contrataçáo PNCP: 07-o74O82OOO114-1-OAAa49/2024 Fontc: !lLL Compkls

Objetol

2O24 rrc N4Llnrcrl)b do iuil,:!iro do Nole/CE

.
]rf,lmÍoÍ LrEsn Àm DACQífBÀ, i:,r,:.::i: i i,l ,ill/ALoRToTÂLBollourcÁDoDÂcol.'lFf,Â

, §Sraoi@,.og.... ; r,, ,r ., - 
1. 'irtrli:i:...:i.::r:::i::i:r:,:ri 

.l::À§esr,@.oo
]

Data Bâixâr

t

Acessar Contratacâo

.a. jr,)1,,)i t,,f 1l,:rr,:):r,i,.,rl.LtNn.onni(l(,(l.rl!r:r.,,1,:,f,r.)Lr..r:,4'fli'f)/:í,.t/l
ale:ro:r i J ()la r' dr ..tf, rli,.r (l\'r l(t,i( irr(-arrLr:r[1rLi)i]rJir!l.jnl!i.i(la:.)ta)ra!irlilrr'\'rll
darirctiÍ.,r'ir'a,r'tr,_ri.r,.rr r a !:r,it:rr).r,rb,ri.r.to:r p.)Lô i:ovi.L d Pla)iJ1ar

E!(.\ (i., r,..(rrirl, i.(.r li, (1,!ll ri.t\l)cofli)LdeCJrtrataÇL.:..:,Prlbl..i\ L rrL()('(,,,(It\
(lriib.1.r1ivo (.orrr \L :i:., l il)ri(:,)\'r. r'r,1'rl)í,t,';a dn: r1.r [\]ci,-to r ) iO.7ti4 tl.' 'l (l1r (rqo 1. J('i'(, '

a) al,:-:.r,'rl,,olún rL r1,(1,^..ii,,.,1{,(loPortillr.Lilrc.iíorçoconiroLoal,:ra:orr'1rrr(iiro(,)Lrrr(r
c{rnc( l)(liro d.,l,l [,,1t]L lr(rrrl.)L.r(i(JorcLorídca(lor..rc.]xoor!i)[!,]r.l(,tonrl,,

.,i;Lajaa]|,t,.::irr arlL.l:r .1,'rli. (:, (.rrcir(lns,nioirr.rcóa'.-eaL.!ir.au'c\:,.l.ri!(r,.r.

.ont,il.:r!()'..,,ri: ,i': r 'rI.i;,r,,i)llI f'tii)r Íi)ii.(l,1L.r n'14i3i.,.lr,r1 ',),) l, ,",tr l.r

r,tr::,r-ri:ia:::ti:' I c I i, .i.r.,,! (,,'rtl !,,d{:.., .torllralart:(:,
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TERMO DE COn*VOCAÇAO

INEXIGIBILIDADE DB LICITÀÇÃO N' 2024.04,30.4.

Contratada: I AGISTOS MUSICAIS LTDA.
CNPJ: 33,219.836/0001-30.
Endereço: Rua Dias da rocha. 75 / Apt.: 1001, Copacabana, Bairro Rio De Jartcim,&.J. CEP
2205t-020.

O Mulicípio de Juazciro do Nortc, por mcio do Ordenador de Despesas da

SECRETARIA MIJNICIPAL DE CULTURA, no uso dc suas funçõcs,.rem CONVOCÂR a

empresa I AGISTOS MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n": 33219,E36/0001-
30, para assinatura do Instrumento contratual refcrcntc à INEXIGIBILIDADE DE, LICITAÇÀO N'
2024.04.30.4, cujo objeto ó a contrataçào dc show aÍtístico/musical do artista Raimundo Fagner, a

sc rcalizar dul'ântc as l'cstividades alusivas ao evcnto do JuaForró Edição 2024, no Municipio dc

Juazciro do Nortc/CIl.

Juazciro do Nortc/CE, 2 de maio dc 2014.

Luís rbosa da Silva
Ordenador de Despesas

SELTRETARIA MUNICIPAL DE CUL'TUR,\

Recebido:

§{USICAI .TDA

CNPJ: 33.219.83ó/0001-30

j. -:::'.r.;-, L;. -r.; ;'r,;;1.; a:rr, i:r ::ia, i!,j:::j.r-, a.r;ri.:ir - (.âl-'; Írl.-'ii;-t;ii - :-:.;-fiic.liJ 1:.'ii. - l:E -:'.-rl
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coNTR.ÂllQ N' 2024.0s. t 0-0002

Contrato que entre si faz.em o Mumcipio de Juazeiro do
Norte/CE. alravés da SECRETARIA MIJNICIPAL DE
C:ULTURA e a empre;a I AGISTOS MIISICÀIS I-T'I]4,
para o lim que nele se declara.

O MUI{rCÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Esrado do Cear'a- pessoa jurídica de direiro público
intemo. inscrito uo CNPJ/Ir4F sob o no 07.97.1.082/000i - 1,+. através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o(a) Sr(a)
Luís Barbosa da Silv4 residenle e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de

CONTRÂTIÀITE, e de outro lado a empresa I AGISTOS MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no
CPF/CNPJ sob o no: 3.219.836/ü)01-30. estabelecide na Rua Dias da rocha- 75 - Apt.: l00l --

Copacabana, CEP.:22051-02() - Rio de Janeiro/Rl, neste ato Íepresentada por Iris Ndaria Ga.rnenha,
inscrito no CFF,&{F sob o n' 263.430.887-68. apenas denominarla de CONTRÀ'I'ADA. resolr,ern
firmar o presenle conlrato, oriundo do Processo de lnexigibilidade de Licitação n'2024.04.30.4. em
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021.

medianle as cláuu.las e condições a segúr.

CLAUSULÁ PRIMDIRA - DA FI]NDAMENTAÇÀO LEGÀL
L l - Conforme as prescrições do arligo 74. lnciso II. da Lei 14. 133- de I" de abnl de 2021 e demars
legislação aplicavel, devidanrente homologado/autorizado pelo Sr. I-ús Barbosa da Silr.a.
Ordenador(a) de Despcsas da SECRET.{RIA N4UNICIPAL DE CULTURA.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DO OB.IETO
2.1 - O presente Instrunento tem por objeto a contratação de sho\\' arlistico/musical do aÍista
Raimundo Fagner. a se realizar durante as fesüvidadcs a.lusivas ao evento do JuaForró - Ediçâo
202.1. no Mumcípio de Juazeiro do NortelCE. na forma discriminada no quadro abaixo:

Itfl" - Espccúsafao 'l nid. , Çrta".- :rr"r.Vrlu,r"lo . \'!lor Toril
, 0001 lshorr ârtÍstico/musical dc Raimundo Fapner, data da' )

^prescnLlçâo: 
22 de juúo dc 3024. l)Eacão cÀ(Hí: I r,I{Óm]â.. 280,000,00

. núnilÍâ dc (llhlomi, j

Valor Global do Contrato: RS 2Íi0.0(x).fi)0 (durentos e cinquenta mil rears)

2.2 - São anerios a este instrumento e vinculam esla contatação. independenlemente de lranscriçâo
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a conüataçãol
f.2.2 - A Proposla da Conlralada:
2.2.3 - Er-entuais ancxos dos documentos supracitados.

CLÁI,]SULA TERCEIRA - DÂ \,IGÊNCh E PRORROGAÇÃO
3.1 - O ContÍato terií rigência alé 3I de dez.embro de 2024, contâdos da data de sua assinatuÍa. na
forma do artigo 105- da Lei no 14.13312021.
3.2 - Dura-qte a vigência do contrato, é vedado a CONTRÀTADÀ contrataÍ cônjuge, companheiro
ou pareÍtle em Iiúa reta colateral ou por aÍinidade, a1é o tcrceiro grau de dirigente do órgâo ou
entidade CONTRÁTÂNTf,, ou de agente público que desempenhe função na licitaçâo ou atue
fisca.lização ou na gestão do con1ralo.
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DOS MODELOS DE EXECUÇÂO E DE GESTÃOCLÁUSULA QUÂRTÀ
CONTRATUAL
,1.1 - O regime de e\ecução contratual, os modelos de geslão e de e\ccução, assim como os prazos c
condições de conclusão- enlrega. obsenaçõo e recebimento do obj eto constam no TeÍmo de

Referência- r-rnculado a este ConlÍato.

CI,í.USULÂ QT]Ift_TA - DA SUEC(}NTRA'TAÇÃO
.5.1 - Nào será adrmt de a subco[tratação do objeto contratual,

CLÁUSULA SEXTÀ. DA ORIGEM DOS RECURSOS
(>.1 - As despesas deste Conlral.o correrâo por conÍa de recursos oriundos do Tcsouro Municipal-
preristos na seguinle Dotação Orçamentária:

Orgâo
1.i

Ilnid. Ory
01

Projeto/Atiridadc
13 D2.0003 2107

Elemeoto de Dcspesr
_3,:i.$.39.00

CLÁUSULA SÉTINÍA - DO PAGAMINTO
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até de 0-5 (cinco) dias após a conclusào do
er-ento/shorv aflistico- devidamente atestado pelo responsár'el pela Ílscalização do mesmo e

medianl.e a apresentação da respectiva Nora FiscalGalura-
7.2 - No valor a seÍ pâgo eslão incluidas lodas as despesas ordinarias üretas e indiretas decorentes
da erecução do objeta inclusir,e tributos e/ou impostos. encÍugos sociars, úabalhisus.
pre'r'idenciiárrios. fiscais e comerciais inddentes. tara de adminrstração, frete. segwo e oufos
necess:ârios ao cumprimento integal do obieto da contrdação.
7.3 - O pagamento será realizado atraves de ordem banczuia- para crédito em banco. €ência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.4 - A emissào da Nola Fisca.l/t-a1ura seÍá precedida do recebimento definitivo do ob.jeto da
conlratação. conforme disposto neste instruÍne o.

7.5 - O selor competente para proceder o pagamento deve teriÍ-rcar se a Nolâ Fiscal ou F'atura

apresentada erpressa os elementos necessários e essenciais do documento, lais como:
a) o prazo de validade:
b) a data da emissào;
c) os dados do contrato e do órgão contÍalante:
d) o período respectivo de execução do contralo:
e) o lalor a pagar: e
l) e\.entual deslaque do yalor de Íetenções tributiáLnas cabíveis,
7.6 - Havendo erro na apÍesenlaçào da Nota Fiscal,Tatura. otr circunsrância que impeça a hquidaçõo
da dcspcs4 o ptgamànto licará sobreslado alé que a contratada providencie as medidas sareadolas.
7.7 - Nesta hrpólese, o prívo paÍa pagamenlo iniciar-se-á após a. comprovação da regularização da
situação, não acaÍelando qualquer ônus para o contratanle;
7.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianrente acomparúada da comprovaçào da
regüaridade fiscal, coÍrstatada por meio de consulta onJine. mediante consulta aos siLios eletrônicos
oficiars ou à docunentação mencionada no aú. 68 da Lei n" I.l. I i3l2021.
7.9 - Previamente à emissão de nota CÊ empenho e a cada pagamento. a Administraçâo deterá
realizar consulta pora:
a) r'erificar a manutençâo das condições de habilitação e\igidâs na coDlralação
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b) identificar possir,el razão que impeça a participação em liciração. no âmbito do orgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditiYas indiretas.
7.10 - Constalando-se a situação dc irrcgulaodade da conlrala.d4 será providcnciado sua

notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis- regulanze sua situaçào ou. no

mesmo privo- apresente sua defesa () prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo- a

criterio do contra tante.
7.ll - Não havendo regularizêção ou sendo a defesa considerada improcedenle. o conlratante
delerá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscatiza$o da regulaldade liscal quanto à

inadimplência da contralada- bem como quanlo à e\istência de pagamento a ser efêluado. para que

sejarn acionados os meios pertinenles e necessá,rios para garantir o recebimento de seus creditos.
7.12 - Persistindo a inegularidadg o contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisâo

conlÍatual nos autos do processo admrrustrativo correspondenl.e. assegurada à conlratada a ampla
del'esa.

7.13 - Havendo a efetira execução do objeto, os pagamenlos serão realizados norma.lmente- até qtle

se decida pela rescisão do contrato, cáso a contÍatada não regularize sua situação.
7. l4 - Quando do paganrento, será efeluada a retenção rributána prevista na legislação aplicável.
7.14.1 - lndependentemente do percentuai de tributo inserido na planilha, no pagaÍnento serão

reüdos na fonle os percentuais estabelecidos na Iegislação r'igente.
7.1-í - A contratada Íegularmente optante pelo Simples Nacronal, nos termôs da Lei Co[rplementar
n' 123. de 2006. não sofreÍá a reiênção tributaria quanto aos impostos e contribúções abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarà conücionado à apresentacão dc comprovaçiio.
por meio de documento oÍicial- de que faz jus ao lralamento lribulario favorecjdo pÍe\'islo na
referida l.,ei Complemen(ar.

C'LÁUSULÀ OITÁVÁ . DO REÁJ[ISTE E DO REESTABELT]CTÍIENTO DO
EQI.IILÍBRIO ECONôMICO.FINÀNCEIRO
8.1 - O preço inicialmente conlÍatado não será reajrutado. bem como não incidirá sobre a mesma
qualquer espécre de atualização monetana. salvo detenninação legal em contriâLrio.

[i.2 - Poderá ser reestabelêcida a relagão que as paÍes pactuaram inicialmeute entre os encargos da
contratada e a retribúção da Adminrstração para a Jusla remureraçâo do fome.cimenlo- desde que

objeti'r'ando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsileis porem de consequências incalculár'eis.
retardadores ou impediür'os da e.xecução do ajustado, ou ainda- er,r caso de força maior, caso

lbíurto ou lato do principe. configurando álea eoonômica extraordinária e extraconhatual. nos

termos do Art. 124. Inciso II. alinea "d" da Lei 14.133/2021- deYendo ser formalizado atraves de a1o

adminislrativo.
8 3 - O pedirto de reestâbelecimenlo do eqúlibrio econômico-I'inanceiro deverá ser formulado
du'aÍrte a rigência do conlrato e artes de er,enlual prorrogaÉo nos termos do art. 107 dzr Lci n"

14.t33t2021.

CLÁUSUL.À NONA . DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATANTE
9.i - Exigir o cumpímenlo de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com o
fuluro contrato.
9.2 - Receber o objeto no prazo e conüções estabelecidas ne.ste Termo de Referêncr4 vinculado ao

futuro contralo:
9.3 - Nolificar a Contrstadq por escrilo, sobre r'ícios, defeitos ou iricorreções lerificadas no objeto
Íomccido. para que sej a. por ele subsütuido- reparado ou corngido, üo total ou em parte. cs s

expensas:
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9.4 - Acomparúar e frscaliar a eriecução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela.

ContÍatâda:
9.-5 - Comunicar a empresa pala emissão de Nota Fiscal no que penine à parcela incontror,ersa da
execução do objeto, para efêiÍo de liquidação e pagamento, quando houver controyérsra sobre a
e\ecução do objeto. quanlo à dimensão. qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
r 4.133/2021:
9.6 - Efetuar o pagamenlo à ConÍÍaÍada do valor correspondenle ao fomecirrento do objeto. no
prazo- forma e condições estabelecidos nesle Termo de Referência e no futuÍo Contralo.
9.7 - Aplicar à, Contralada as sanções previslas na lei e no futuro Conlrato:
Cientificar o OÍgão compelente para adoção das medidas cabíveis. quando do descumprimenlo <te

obrigações pela ContÍatada,
9.Íl - Explicitamente enritir decisão sobre todÀs as solicitações e reclaÍnações relacionadas à
execução do Contrato- ressah'ados os requerimentos manil-estamL'nte impertinenles. meranenlê
protelalórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajusle.
9.9 - Fomecer boas condições para melhor desempeúo dos artistas, tais como: o pa.lco Íixo de
ah'enari ,a- srstema de sonorização. iluminação. câmarills (2) e abastecimento dos camadns. 02
geradores, grade para proteção, nos termos dos Anexos I e II, paÍes integÍantes desle conlrato:
9.10 - Proridencrar as necessárias licenças e alvarás e<pedidos pelas reparlições competentes:
Corpo de Bombeiros. Polícia Militar. Ordem dos Musiços, enlre outros que se fizerem necessários:
9.11 - GaÍantir a seguÍança seia pública ou privada o cvenlo. assim como brigadislas em
compatibilidade do público do evento;
9.l2 - Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organizaçâo do evento- que não estejam
delidamente credenciados e comturicado a produção das bandas com pelo mcnos I hora de

antecedência da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de I5 pessoas:

9. I3 - EntegaÍ o palco para a contralada tolalmente desocupado com 3() minutos de allecedência
para preparação da apresentação de shorv artistico.
9.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos âssumidos pela ContraÍada
com terceiros, ainda que vinculados à esecução do conlÍato. bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Conúa1ad4 de seus empregados, preposlos ou subordinados.

CLÁUSULÀ DÉCTMA - DÀS 0BRIGAÇÕES DA C0NTRÁT.,ID,{
I0. I - Responsabilizar-se pelos licios e danos dccorrefltcs do objclo- dc acordo com o Código de

Delesa do Consumidor (Lei n' t].()78- de l1)90):
I0.2 - Comunicar ao ContralaÍite- no prazo mári mo de 24 (\'inte e quatÍo) horas que anlecede â dara
dâ entrega- os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preristo. com a der,ida
compÍovação:
10.3 - Atender às determinações regulares emiiidas pelo.õscal ou qestor do contralo ou autoridacie
superior (art. 137- Il, da Lei n" 14. I33. de 2021) e prÊstff todo esclarecimenlo ou informação por
eles solicitados:
10.1 - Reparar- corrigir. remover- reconstruir ou subsüruir. as suas expensas- no toml ou em parte.
no prazo fixado pelo llscal do contrato. os produtos/lnateriais nos quais se rerificarem vícjos-
defeitos ou incorreções resultantes da esecução ou dos materiais empregados:
10.-í - Responsabilizar-se pelos r'ícios e danos decorrentcs da execução do objeto. bcm como por
todo e qualquer dano causado à Àdministração ou lercêiros- uão reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizzção ou o acompânhamento da execuçao contratual pelo contratante, que ficará aúorizado a
descontar dos pagarnentos deridos- o valor correspondenl.e aos daros sofridos:
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Í'rscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins

'i" i.it j: ,
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de pagamento. os seguintes documôntos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2
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certidão conjrmla relativa aos lributos federais e à Divida ,A.liva da União;3) certidôes que

comprovem a re-gulandade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da contratad4 4) Ceíidão de Regularidade do FGTS - CRF: c -s) Certidão Negatira de Dcbitos
Trabalhistir-s - CNDT:
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de lodas as obrigações trabalhistas, prelidenciiírias.
.flrscais. comerciais e as demais prerislas em legislação especifica. cuja inadimplência nâo lransfere
a responsabilidade ao con[ratantê e não poderá onerar o obieto do conlrato:
I0.8 - ComunicaÍ ao Fiscai do conlrato, em tempo hábil. qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se r,erifique no local da oiecução do objeto contralual:
10.9 - Paralisar. por determinação do ContÍatarte, qualquer atrlidade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa 1écnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros:
10.10 - N'Ianter durante toda a ligência do contralo, em compaübílidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições erigidas para habilitação:
l0.l t - Conrprolar a resen a de cargos a que se reÍere a cláusula acima- no prazo firado pelo fiscal
do conüato- com a indicação dos empregados que preencheram as ret'eridas vagas (aí. 116.
parágrafo único, da Lei n" 14.133. de 2021);
10.12 - Cumprir, além dos poslulados legars vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as

normas de seguranp do Contratante:
10.l3 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados. ao perfetto

cumprimqrto das cláusulas do conÍralo, fornecendo os maleriais. equipamentos. fenamentas e

utensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e te«tologia deverão alendeÍ às recomendações

de boa técnica e a legislaçào de regência:
I0 l-l - Conduz-ir os trabalhos com estrita obsenância às rromas da legislação peíinenle,
cumprindo as delem nações dos Poderes Públicos:
10.15 - Não permilir a utrlização de qualquer lrabalho do menor de dezesseis anos. e\ceto na
condição de aprendiz para os maiores de qualorze anos, nem permilir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRÀ - DAS INFRÂÇÕES E SANÇÕES ÀDMINISTRATIVAS
I I-l - Comete infracão administratir.À nos lermos da lei, a contratada que- com dolo ou culpa:
l1.l.i - Deixar de enlregar a documentação exigida para o processo ou não enlregaÍ qualquer

documenlo quê lenha sido solicirado pelo(a) Administração du.rÜlle o procedimento;
Il-1.? - Saho em decoÍência de fato supen enienle, devidamenle justificado, não manliler a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último Iance olertado ou após a negociaçõo;
b) Recusar-se a enliar o detalhamenlo da proposta quaado esigivel:
c) Pedir para ser dqclassificado quando encerrada a etapa competilira: ou
d) Deixar de apÍesenlaÍ amostra- quando for o caso:
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrunento conr.ocatório:
I 1. 1.3 - Não celebraÍ o contrato ou não enlÍegaÍ a documentação exi-uida para a contralâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposl.a:

11.1.3.1 - Recusar-se- senr jusri[icativ4 a assinar o contrato ou quando for o caso a ata de Íegi$ro
de preço, ou ánda aceitar ou relirar o inslrumento equivalenle no prazo estabelecido pela

Adminishaçãol
I I. 1..+ - ApresentaÍ declaraçào ou documentação falsa exigida para o processo ou pÍestar declaração
Íhlsa clurante o trâmite;
I l. 1.5 - Ffaudar o processo:
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ll.l.6 - Compofiar+e de modo inidôneo ou cometer fraude Ce qualquer nature:zÀ ern espeoal
quando:

a) Agrr em conlúo ou em desconformidade com a lei;
b) Induz.ir deliberadamente a erro no julgamenlo:

c) Apresentâr amostra falsiÍ-rcada ou deteriorada no caso de solicitaÇão de amoslras,
I I .1.7 - PralicâÍ atos ilícitos com Yistas a frustrar os obj etir.os do processo:

I 1.1.8 - Pr atícaÍ ato lesivo previsto no aí. 5., da t,ei n' 12.t146, de 201 3:

I1.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2i)2I, a Administração poderi! ga.rartida a prévia dcfesa-

aplicar aos concorrenles e/ou adjudicalários as seguintes sanções- sem prejuizo das

responsabilidades civil e cnminal :

I1.2.1 - Advertênqa:
1 1.2.2 - Multq
I1.2.3 - Impedimenlo de licilar e contratar e:

t1.2,.+ - Declamção de inidoneidade para licitar ou conÍralar, enquaÍrto perdurarem os molivos
deÍeÍminantes da punição ou aié que seja promovida sua reabilitação pemnle a própria autorrdade
que aplicou a penalidade.
I L3 - Na aplicação das sanções serâo considerados:

I 1..1. i - A naturei/-a e a gravidade da infração cometida:
I I.3.? - Ás peculíandades do caso concrelo:
i 1.1.3 - As ciÍcunstâncias sgralantes ou atenuanles:
t 1.3.4 - Os danos que dela prolierem para a Admimstração Púbhca;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de inlegridarJe, conlbrme norrnas e

orie ações dos órgãos de controle.
I L.l - A multa seú recolhida em percenlual de 0,5% a 30%o incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo má,iimo de i0 (rinta) dias úteis, a conlar da conrunicaSo oficial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos ilens Il.l.l, ll.1.2e11.l.3.amultaseráde0.59uóal5oz'odo
valoÍ do conÍato.
ll..l.2 - Para as infrações prer-istas nos itens ll.l.4, 11.1.5. Il-1.6, 1t.1.7 e 1l.l.8,amultaseráde
l5% a 3()o/o do valor do contralo.
ll.5 - As sanções de ad\.enênciÀ impedimento de licilar e contrâtar e declaração de inidoneidade
para iicitar ou contratar poderào ser aplicadas. cumulativamente ou nào. à penalidade de mú1â.

11.6 - Na aplicação da sengão de multa será facuhada a defesa do inleressado no prazo de l-5

(quinze) dias uteis. contado da data de sua intimaçâo.
11.7 - A saÍlção de impedimento de licirar e conlratâr será aplicada ao responsável enr decorrência
das infrações administraül'as relacionadas nos itens 11. L l. ll.l.2ell.1.3,quandonãosejustificar
a rmposição de penalídade mais grave, e impedirá o resporsár'el de licitar e contralaÍ no àmbito da
Administraçào Pública direÍa e indilela do ente federalivo a quai peíenceÍ o órgão ou entidade. pelo
prazo nuirimo de 3 (tês) anos.

I t.8 - Poderá ser aplicada ao responsár-el a sanção de declaraçào de inidoneidade para licital ou
contÍâtar. em deconência da prátrca das infrações dispostas nos ilens 11.1.,1. I I.1.5. lt 1.6. 11.1.7 e

11.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos ilens ll.l-1. ll.l.2 e ll.l.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sânção de impedimento de hcrtar e

contrâtar, cuja duraçõo observará o prâzo previsÍo no art. 156. §-5". da l.,ei nu 14.133/2021.
1 1.9 - A recusa injuslillcada do adiudicalâ'io em assinar o conlrato ou a ata de registro de preç0, ou
em aceilar ou retirâ.r o insÍnÍnenlo equivalente no pr.vo estabelecido pela Administração. descrita
no item 11.1.3.1., caracleiza t o descumprimento total da obngação assumida e o sujeitará à
penalidades e à imedrata perda da gararíia de proposta em favor do órgão ou entidade frromolora dol
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procedimenlo- quando titer sido exigid-a- nos têIrnos do art. .+5. §4" da IN SEGESÀ4E n" 73. de

?o22.
I 1. i0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de in:pedimento de licitar e contÍalar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauação de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissao composta por 2 (dois) ou mais serl'idorss públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes- quc avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimaá o licitante ou o adjudicatrfuio para. no prazo de 15 (qünze) dias úreis, conlado da daia de

sua intimação- apÍesentaÍ defesa escriia e espcrificar as provas que prelenda produzir.

I I . I 1 - Caberá reourso no prâzo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
mulÍa e impedimento de licitar ê contratar. contado da data dâ intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que, se nãcl a reconsiderar no prazo de 5 (c.inco)

dias úteis- encarninhará o recumo conr sua motivação à autoridade superior, que deserá proferir sua

decisão no prazo má\imo de 2() (1inte) dias úÍeis. contado do recebimenlo dos autos.
I I.12 - Caberá a apresentâção de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contralaÍ no prazo de 15 (qünze) dras úteis, contado da data da

intimaçAo. e decidido no prazo mârimo de 20 (!intc) dias ú1eis- conlado do seu recebimento
11.13 - O recurso e o pedrdo de remnsideração 1erão eleito suspensilo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão hnal da autorirlade compelente.
It.l4 - A aplicação das sanções pretistas neste instrumento nào erclui- em hipólese alguma- a
obriga@o de reparação integral dos danos c.ausados.

CLÁUSULA DÉCIníÂ SEGUNDA. DÀ EÚ'ICÁCI-A, Do C0NTRATO
12. I - O presente Conhato somente terá eficácia mediante a realização do erento/shorv, haja r ista a

possibilidade de falos supen'enientes. a.lheios à rontade do mrmicipio

cúusuI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA NÃo APRESENTA('Ào Do sHo\r'
l3.l - No caso da não apresentâção pela ausência do{a) ARTIS'fA. em r.irlude dc casos fortútos
dou alheios a sua vontadq 1as como. nras não limitado a enfernridades. acidente- impossibiiidade
de acesso ao local do elenlo. inchsive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso

e,/ou decolagem de aeronaves. se for o caso- fa.lha mecânica de veículos de trarrsporte da equipe e/ou
eqüpamentos, catástrofes de qualquer natureza- risco de contágio, âdotando-se como solução para a
hipótese, a designação de nor.a datâ para a realização do sholr'- de acordo com a drsponibilidade da
agenda do ARTISTA, isentadas, desdejí ambas as partes de qualquer pena ou multa contÍatual
13.l. I - Deverá ocoÍrer um no\o qjuste Íinanceiro entre as pBíes, lendo em vistas as novas despesas

advindas da remarcaç5o da data do e\,enlo (exemplos: passagens aéreas- hospedagens, lranspoÍe
terrestre, diárias de alimentação, etc).
l3.l .2 - Caso não seja possível o agendamento de nova data para a apresentação. os yalores gaslos
pela ContraÍada com os Íespectivcs preparativos deverão ser reembolsados pe.la Contratante ou.
caso os r,alores já lenham sido pagos antccipadÍ)menle pela Contralanle- não haverá devolução.
13.2 - A. não apresenlação do espelàculo objeto do presEnlê contrato pela ausência injustificada do
ARTISTA acarretaÍá o pagamento da mulÍa contralual, garantida a defesa prér'i4 sem prejuizo da
aplicaçào das sanções previslas neste contÍato e demais conrinações legais.
13.3 - Não se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo: InteÍrupc..ão ou
caÍtcelamento do esperáculo por danos aos eqüpamentos- irnpericias recnicas, tumultos no local da
apresenlação artislica por falta de segurança. alraso no lranspoíte que dererá levar A ARTISTA e

sua equipe ao local da apresentação artísÍics, carga e descarga dos equipamentos, montagem dos
eqüpaflenlos- descumprimento de formalidades legais- ausência ds pagamenÍ.os com lerceiros ou

i,
:{
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com a CONTRÂTADA- embargos judiciais, bem como qualquer ação ou omissão atribuídas ao

CONTRÁTANTE, seus empregarlos. prepostos ou conlralados.
13.3.1 - Em coso de interrupção do espeuicüo- pelos moliÍos acima relacionados na cláusui:r
anterior ou por qualquer outo moüvo. já lendo transcorrido mais de 45 (quarenta c cinco) minutos
do inicio da apresentação aÍústica, o mesmo será considerado realizado.

CLA(iSIILA DECIMA QI.JAR TA. D.{ GARÂNTIA DD EXtrCUÇÃO
l4.l - Não haverá esigência de garantia conlÍalual da esecução

CL^{USULA DÉCIMA QI,IINTA - DA EXTINçÃO CONTRÁTUAL
1,5.1 - O contráo se eritingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo esripulado psrâ tánto.
l-5.2 - Se as obngações não forem cunrpridas no prazo eslipulado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que del'erá a Adm.inistração providenciar a readequação do

cronograma hxado paÍa o contrato.
t5.2.1 - Quurdo a não conclusão do contrato referida no item anlenor decorrer de culpa dr
conLratada:

a) ficará ele consütuído em nrora- sendo-lhe apliciír'eis as respeclir,as sançõÊxi adminislralivas, e

b) Poderá a Adnunistraçâo optar pela extinção do contrato e. nesse caso- adotará ss medidas
admltidas em lei para a contmuidade da execução conlrâÍua.l.
15.3 - Constituem moüvos para estinção do contrato. a qua.l der,erá ser formalmenle motiYada nos
prescntes aulos. as siluações previstas no Art. 137. da Lei n" 14.7i3/2O21. assegurados o
contraditóÍro e a ampla defesa, com obsen'ância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da

referida Lei.

CI,ÁUSULA DÉCI}IÀ SEXTA - DoS CASos OilIISSOS
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRÂTANTE. segundo as rlisposições contidas
na Lei no 14.133- de 2021. e demals normas lederais aplicár-e.is e, subsidiariamente, segundo as

disposições conüdas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e nornís e

princípios gerus dos contralos.

CLÁUSULA DÉCI]uÂ SÉTIITIA. D.{S ALTERAÇÓES CONTRATUAIS
I7. I - Eventuais alterações contmtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da I-ei n'
l.l. I33. de 2021.
11.2 - A Contratada e obrigada a aceitar. nas mgsmas condições contratuais- os açréscimos ou
supressõ€s que se Iizerem necessáLrios. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conlrâto.
17.3 - As allerações conlrâluâis delerão ser promovidas media-nre celebração de termo aürilo.
17.4 - Regislros que não caÍacterizam alteração do contÍa1o podem ser rcalizados por simples
aposlil4 dispensada a celebração de lermo aditivo. na lorma do aí. 136 da Lei n' I 4. 133. de 2()31 .

CLÁTISIILÀ DÉCIMA oITAvA. DÀ PUBLICÀÇÃ0
I Í1. I - Incumbirá ao co ralaÍrte dir,ulgar o presenle instrumento no Ponal Nacional de Contrarações
Públicas (PNCP), na foÍma prevista no art. 94 da Lei 14. 133. de 2Cl2I . bem como no respectivo sítio
oficial na Intemel em atsrção à Lei n'. 12.527. de 2() I I.

CLÁUSUL,{ DÉCIIT{A NONÀ- Do FoRo

: i:: i::i.i.i
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l9.l - O Foro competentc para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente C'onlralo e o da

Comarca de Juaz.eiro do Norte/CE. sendo esle o foro eleilo paro. dirimir os lití8ios que decorrerem
da execução desl.e Termo de Contato que não puderem ser compostos pela concilieção. conforme
art. 92" §1", da Lei no 14-133121.

Declaram a.s partes que este Contrato conesponde à mânifestação frnal, completa e exclusiYa de

acordo enüe elas celebrado. assinaldo o mesmo, na pressnça das testemunhas abaixo, para que

surta seus juridicos e legais efeilos.

Juazeiro do NoneiClE. l0 de maro de 2024

Lüs Barbosa da Silya
Ordenador de Despesas

SECRETARIA MLiNICIPAL DE CULTURA
CONTRÂTÂNTE

t:2
USICAIS LT

CNPJ: 33.21 9.836/000 I -30
CONTRAT.4DA

TESTEMT'NH.ÀS:lv
,,1^a,41,-^,uC l"

Wpnat.ü I,a, tls,Ebô Jla:bP

I

CPF

cPÍ. 0164?191> ç1
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PREFEITURA MUNTCIBAI- DE ]UAZEIRü DÜ I\IÜM.YC

C[tIPJ : 07"§74"ü§ã/ 0{30§- X4

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n' 2024.05,10-0002. Inexigibitidade de Licitação n" 2024.04.30.4
Fundamento Legal: AÍt. 74 , inciso II, da Lei n' 14.13312021. Partes: O Município de Juazeiro do
Norte, através da SECRETARIA MTINICIPAL DE CULTURA e a empresa I AGISTOS
MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 33.219.836/0001-30. Obieto: Contratação
de show artístico/musical do artista Raimundo Fagner, a se realizar durante as festividades alusivas
ao evento do JuaForró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do NoÍe/CE. Valor do Show: R$
280.000,000 (duzentos e cinquenta mil reais). Vieência Contratual: Até 31 de dezembro de 2024,
sendo que o show realizar-se-á no dia 22 de juúo de 2024. Sienatários: Luís Barbosa da Silva e

Iris Maria Gamelha. Juazeiro do NortelCB,24 de maio de 2024.

:1. :Iricrti:i [4. ; i]',, f_,r!,-)l)c ar,rr, r 7J, t,)cIadr,a-,t':ic aair'61-!iO-;1:) _ru,,1,.r.)tia dc \ct:.t -al
il.j{i.i - L-lrtIÍl i".l(rlli;:,.,ril.fc.r.li)v.11r - Sirr': \.J',,,,i...li.r.;. 1'ti|,rrtrrorit.l:(,,.J(r., ll

i r, r.r lôÊ;l,il l
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O Otdenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Desenvolvinento Econômico e I no\,?ção, o Sr. Wilson Soares Silva,

faz publicar a Retificâção do extrato resumido do Processo

Admirrisrrativo de DispeLrsa de Licitação N" 2024.05.20.1 conforme

segue: Onde lê+e "paru j5 MPEs do setor tla Indústria de Ca\ulos

estabehcidos em luazeiro do Note/CE' , leia+e " para 2 5 MPEs do setor

da lndústÀo de Colçados estabelecid.os em lta<eio do Note/CE".

Pernranecenr inakeratlas as denrais iníotnraçóes contidas no processo.

\Uilson Soares Siha, Ordenador cie Despesas da Secretatia Municipal

de DesenvoLvimento Econômico e lnovnçio.

Juazei«r do Norte/CE, em 24 de nraio de 2024

EXTRÂTO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITACAO N" 2022,05,1?.OI

Exoaro do 2'' (SECLIN DO) Tcrnro A.licivr i âo C(,nuarrr de L( 'crçir(,

Je Inrtivel n" 2022.05.17.001. r,:í.'rcnte à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 2022.5.1?.01, I'rrtcs, o lr'Írrnrcipio dc JLrn:crro,lo

Norre, arrlves di Secr(ritriâ MuniciFal dc Srúde e.r Ernplesa CP

SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÁO EM EDIFiCIOS

LTDA. Objcto, Iocaçâo de 0l (rm) rmóvel localizado na rua Jose

Marrocos, no 1036- A e B - b.rirro Santa Tereza, destiuado ao

funcionamento do setor de ügilância saniciria daSecretaria Municipal

de Saúde deJuazeiro do None,/CE. Do l:un.lamentr, l-tgll, Ler l:c,.lcrrl

rr. 8-2452"91 crlc a Lci f-crlcral n. 8.666.,'91. c su,as alrerações posreriores

I)o Aditanrcnto: As partes, justas e contrâtadas, pelo presenre e no

nrelhor Íornra Je Llireito, ACORDAM enr pr(,rr()Ear ATÉ 20 DE

MAIO DE 2025, o prauo.lc vigôncia Jo (irnrra«i.lc Locacrio,.lc

Inrrilcl, a contar do dra 20 DE MAIO DE 2024. Sigmtiirios, AnJri'rr

lr'Íaia L.rnJirn e Ramon Silva Pinheiro.

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO)TERMO ADITIVO

PREGÁO ELETRONICO N" 2023,0?.10,1

OBJ ETO, contrataçáo de serviços a serem prestados no forneciuento

de coÍfee break, coquetel, buffet reÍeição, refeiçâo tipo quentinha, kit

de lanches e outros, desrinaclos ao arendimento das necessidades de

diversas sectetarias pe encentes âo Municipio deJuazerro do Norte/

CE, na forma discriminada na clausula segunda, item 2.1 do connato

orrginal de n' 2023.08.01.0036.

VÀl-L)R ADII\ADO, R$ .]1.090,00 (triLT cr e rlois rnil c nc',entir

rclris)

Juazeiro do Notte,/CE, 17 de maio de 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Exrrao do Contraco n" 2024.05.10{002. lnexigibilidâde de Licirâção

n" 2024.O4.70.4. Funclamento Legal: Art. 74, inciso ll, da Lei n"

14.133,/2021. Parres, O Municipio r.leJuazeiro do Norre, através rla

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA e a cntprcsa I

AGISTOS MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n",

33.219.816/0001-30, Objeto: Contramçâo cle show artiscico/musrcal

do artista Raimundo Fagner, a se realizar rlurante as fesrivir.lrrles

âlusivrs ao evento do JuaForró - Edição 2024, no Municipio de

Juazerro do Norte/CE. Valor do Show' R$ 280.000,000 (duzen«rs e

cinquenta rnil reais). VigênciÂ Conrrarual, Até 3l de dezernbro de

202{, sendo que o show realizar-se-á no diâ 22 de junho cle 2024.

Signâtáriosr Luis Bàrbosa da Silva e lris Maria Girmelha. Juazeiro clcr

Norre,/CE, 24 de maio de 2024.

FUNDAMENTO LEGAL' Art. 65, § 1", da L-ei Federal N.8.666,/

93.

CONTRATANTE, Municipio deJuazeiro do Norre/CE, rrravcs .lr

Sccrctlria Municipul d.' Saridc.

CONTRATADA. GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINISTRÁNVC LTDA,

Sl( )NATÁl(lOS, Andtéa MIia Landim e Felipe de Araú1o Gomes,

018 0tARIO OFtCIAL OO MUNTCTPTO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 24 DE MAIO DE2024

DATA, 16 de maio de 2024

J
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Contrato no 2O24,O5 1O-OOO2/2O24
t /!!!t c ertu,!i&:c,ii 2z/t1!'/:C.::

Local JLrâir(i r.r clo No[tolcL órgáo: N,lUNlclplo DE Ji-]AZEIRO Do NoA I E

Unidadê executorai 1 pRFtt ITURA N4 UNlClPAi.. DI JI.]AZCIRC DO NORÍE - CE

Tipor Cc.'.iato iten-ro iniciàLl Rêceita ou Despêsar DcsB)s,r Procêssor 202! 04.30 4 categoria do Procêsso: Scoiiçcs

Data de divulgaçáo n o PNCPT 21/O5/2A24 Oâta de asslnatuÍa: 1O/iJ5/ 2024 Vigência: de 1OlC5l2O24 à :,1,,1?/ 2024

ld contrato PNCP: O7Í,74O8?OOO114- 2 ooo033./202.1 FonterBl.I Con]pras ld contratação PNcPr 4r7.97,:iQ6-il,!)Oi, ti:i :1.: iiÇ') 1i1,1l.-'(l.l:i

Objeto:

= fr*l*,oon-dccentêlaçeç§-Pr:ürlçEs O a!@
FORNECEDOR:

\,/ Nome/Razáo sociatr : AGISTOS MUSICAIS LTDÀ CNPJ/CPF: 33.219 836,'0001-30 Tipo: nesso.] jur idlc.r

Arquivos Histórico

Datâ Tipo

aonl .1i!. A!:: ôr.:. 2024 ú5. ir)a)Oo2 oii r 2,:/45/21:)i4

< Voltar ]

I

a-r :,:.rp i.rL., ii-r.j.j,':r; c:: i.,r\i)i:on.,id.. -. t ' . r ! . , .1 
'-_, 

:. : . l'r otc ) . iPi\iaírl(r o: t o

,1,. L::::.jo..: E.o.,l:1i..: ,,d:rr :r.tl!.,a.;.tbar<jr,l,r _.-, r!).,.1,1 )L]r.!

I qcr di-i r.[oCon tiC.], lu d. li,Íj.rN:r.:on.rld(r(l.r l11it.ço(... Ílrbli..)', rlÍ1roL(,(_trad.)

.li,t):r.r',! .Jlrr'.r.,s rl:r).,.:aL-, .jt.l1:r,L(.crdr', 1., ll-..r(ri.nt laj 7.:4 (, Jcjt.,t L.:rir)(1,:C:

O (1.:,,rn!()lr,rn:,,rjLo .Je::r,r :.',!,r, ,l.j Pcft.,t-r Lr tr 1, jfor(/) -ontr l!) d-; aírrrtft|r.,a fe Lt !r l
..t))t.t o'í 

't 
) ai:t! .t-,r , .j-11 l)rirraLa\t rdc i,(, 1), 1r.la.:rr(r:.r/-i, rp!-r í, .r:Lia1 r l, , aôrlr lil

,,. ,i1, Jrr.r.,La. íd,: ,,:rric,,1,,cir, itLrdcd,rs:rrí,:, trJaLr(, ,r:Lr,! )raLt,ri,;!a(.rl,.r)..4:
c, ,lrJl.rçr,.rjai:p,,i:a:ii1,,i:i rjír,rr'i'iaPporÍofa,L,lr:LL, rl:i!i.l.i,lO21 ..1.i],,(.,.trl.L
r,.r.i)o'r.iril)l .lnal(, , k.r:. ór(tirr.i ., ,, rL (lircl.j.i ..Jntr,it,,nl.r!
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